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LEI N." 14J3. DE 24 DE JANEIRO DE 2019. 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

José Antonio de Campos, Prefeito do Municlpio de lpeúna, Estado 
de São Paul o, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz ~aber que a 
Câmara MuniCipal aprovou eele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. l° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, mediante 
Decreto, crédito adicional suplementar no valor de R$. 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhenlos 
reais), destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente: 

ÓRGÁO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA 
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS 
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO 
17 .511,1121.2.060 ~ Manutenção do Serviço de Água e Esgoto 
3.3.7 1.70.00 (247) - Rateio pela pa-rticipação em consórcio público .... .... ........ . ...... R$ 38.500.00 

Art. 2" Para cobertura das despesas com o crédito adicional 
suplementar de que trata o artigo anterior~ será utilizado recursos provenientes de superávit 
financeiro verificado no exercício de 20 18 ..... ... .. ..... .. .. ....... ... .. .... ...... ........... ... .......... ..... R$ 38.500,00 

Art. 3" Fica incluído 11 2018/2021 aprovado pela lei 1314, de 
3 t de agosto de 20! 7 e posteriores alterações e na LD 20 9, aprovada pela lei nO. 1391, de 03 de 
setembro de 2018, o prqjeto a'utorizado pela presente le . alte ando-se seus anexos. 

Art. 4" Esta Lei ent ará m vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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